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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 483 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 

   Retificar a Portaria nº 399, de 02/09/2025, publicada no BS-INES nº 
09/2025. 

Onde se lê : 
Equipe de Planejamento 
 

 Danielle Coelho Lins - matrícula SIAPE nº 1946693. 
 

Fiscal do Processo 
 

 Danielle Coelho Lins - matrícula SIAPE nº 1946693. 
 
Leia-se : 

Equipe de Planejamento 
 

 Danielle Macedo da Fonseca - matrícula SIAPE nº 1785240. 
 

Fiscal do Processo 
 

 Danielle Macedo da Fonseca - matrícula SIAPE nº 1785240. 
 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 484 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 Conceder afastamento temporário ao servidor MARCELO PEREIRA 

CUCCO, matrícula SIAPE nº 1898494, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Departamento de Educação Básica - 
DEBASI, para participar do Campeonato Sul-Americano de Natação, que será 
realizado no período de 21/11/2025 a 01/12/2025, na cidade de Santiago no 
Chile, sem ônus, de acordo com o Artigo 102, item X, da Lei n° 8.112/90, Art. 84 
da Lei n° 9.615/98, Nota Informativa n° 205/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/ 
MP,  Nota Técnica SEI n° 2188/2015-MP e Nota Técnica n° 378/2009/COGES/ 
DENOP/SRH/MP. (Processo SEI n° 23121.001289/2025-70) 

 
 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9615consol.htm#art84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9615consol.htm#art84
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/9358
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/9358
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/11441
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/7065
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/7065
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 485 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 Conceder aos docentes ocupantes do cargo de Professor do 

Magistério Superior, abaixo relacionados, Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico, da Classe Adjunto - B Nível 4 para Classe Associado - C Nível 1, após 
vinte e quatro meses de exercício, em conformidade com a Lei nº 12.772/2012 
alterada pelo artigo nº 14 e Anexo LXXVIII da Medida Provisória nº 1.286/2024, 
convertida na Lei nº 15.141/2025 e análise e parecer da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente – CPPD. 

 

Matr. 
SIAPE 

 
Nome do servidor 

Data da 
última 

progressão 

Progressão 
a partir de 

 
Processo nº 

1482117 ALINE CRISTINE XAVIER DA SILVA CASTRO 29/10/2023 29/10/2025 23121.001330/2025-16 

1112378 TANYA AMARA FELIPE DE SOUZA 21/10/2023 21/10/2025 23121.001328/2025-39 

1422511 TANIA CHALHUB DE OLIVEIRA 21/10/2023 21/10/2025 23121.001327/2025-94 

1171501 ELIZABETH SERRA OLIVEIRA 29/10/2023 29/10/2025 23121.000964/2025-43 

1620840 MARIA CARMEN EULER TORRES 20/10/2023 20/10/2025 23121.001322/2025-61 

1171478 LUIZ ALEXANDRE DA SILVA ROSADO 24/10/2023 24/10/2025 23121.001317/2025-59 

1055789 LUCIANA Mª LIMA SOUTO DE V. TORRES 21/10/2023 12/10/2025 23121.001318/2025-01 

1782748 JOSÉ RENATO DE CARVALHO BAPTISTA 21/10/2023 21/10/2025 23121.001319/2025-48 

2222754 MARIA INÊS CASTRO AZEVEDO 21/10/2023 21/10/2025 23121.001323/2025-14 

1170779 MARISA DA COSTA GOMES  21/10/2023 21/10/2025 23121.001324/2025-51 

2687363 MARIO JOSÉ MISSAGIA JÚNIOR 22/10/2023 22/10/2025 23121.001325/2025-03 

1049582 RICARDO DE SOUZA JANOÁRIO 22/10/2023 22/10/2025 23121.001326/2025-40 

 
 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 486 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder à docente ELAINE COSTA HONORATO, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1644495, Progressão 
Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe B Nível 4 para a Classe C Nível 
1, a contar de 23/10/2025, após vinte e quatro meses de exercício, iniciado em 
23/10/2023, em conformidade com a Lei nº 12.772/2012 e pela Medida 
Provisória nº 1.286/2024, após análise e parecer da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 23121.001329/2025-83. 

 
 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 487 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente FABIO RODRIGUES PEREIRA, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1154929, Progressão 
Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe B Nível 3 para a Classe B Nível 
4, a contar de 24/10/2025, após vinte e quatro meses de exercício, iniciado em 
24/10/2023, em conformidade com a Lei nº 12.772/2012 e pela Medida 
Provisória nº 1.286/2024, após análise e parecer da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 23121.001001/2025-67. 

 
 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 488 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao docente JANDERSON ALBINO COSWOSK, Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1933945, 
Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, da Classe C Nível 1 para a 
Classe C Nível 2, a contar de 10/10/2025, após vinte e quatro meses de exercício, 
iniciado em 10/10/2023, em conformidade com a Lei nº 12.772/2012 e pela 
Medida Provisória nº 1.286/2024, após análise e parecer da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente – CPPD e constante do processo nº 
23121.001320/2025-72. 

 
 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS – INES 
 

PORTARIA Nº 489 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria INES nº 24, 
de 19/01/2023, publicada no DOU de 23/01/2023, e da competência fixada pelo 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.055, de 25/10/2024, 
publicada no DOU de 29/10/2024, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder aos servidores do quadro técnico-administrativo, 

relacionados abaixo, Progressão Funcional por Mérito Profissional conforme § 2º 
do Art. 10 da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo Art. 10-A da Lei nº 11.784, de 
22/09/2008, após análise e parecer da Comissão Interna de Supervisão – CIS. 

 

Matr. 
SIAPE nº Servidor 

Data da última 
progressão/ 

posse D e Pa ra 
Progressão 
a partir de  

1110009 DAVID RODRIGUES DE BARROS 08/10/2024 C 014 C 015 08/10/2025 

 
 
 

SOLANGE MARIA DA ROCHA 
             Diretora Geral 

 


